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Fluxo: Autorização de Despachante Aduaneiro 

 
 
Pré-requisitos: 
 
- Despachante Aduaneiro Pessoa Física previamente habilitado para acesso ao SIARE. 

- Contribuinte mineiro com acesso ao SIARE. 
 

 

Fluxo 1) Contribuinte Importador autoriza Despachante Aduaneiro  

1. Contribuinte acessa o SIARE ( http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/sistemas/siare/ ). 

2. Usuário acessa a opção: Importação > Autorizar/Suspender Despachante Aduaneiro. 

3. Usuário informa identificação do despachante (CPF) e seleciona o CNPJ do estabelecimento para qual 

o Despachante Aduaneiro será autorizado a protocolar solicitações de visto eletrônico para liberação 

de mercadoria estrangeira, e clica em “Pesquisar”. 

4. Usuário seleciona o CPF do Despachante Aduaneiro e clica na opção “Autorizar Despachante”. 

5. SIARE exibe janela com o texto “Confere plenos poderes para representá-lo nos processos de liberação 

de mercadoria importada perante a SEF/MG ?” 

6. Usuário clica em “Confirmar” para autorizar o Despachante Aduaneiro. 

7. SIARE exibe mensagem de confirmação da operação efetuada. 

8. Usuário repete os passos anteriores para cada um dos estabelecimentos que deseja ser representado 

pelo Despachante Aduaneiro. 

 

Fluxo 2) Contribuinte Importador suspende autorização para Despachante Aduaneiro  

1. Contribuinte acessa o SIARE ( http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/sistemas/siare/ ). 

2. Usuário acessa a opção: Importação > Autorizar/Suspender Despachante Aduaneiro. 

3. Usuário informa identificação do despachante (CPF) e seleciona o CNPJ do estabelecimento para qual 

a autorização do despachante será suspensa, e clica em “Pesquisar”. 

4. Usuário seleciona o CPF do despachante e clica em “Suspender Despachante”. 

5. Usuário clica em “Confirmar” para suspender a autorização do despachante para o estabelecimento 

selecionado. 

6. SIARE exibe mensagem de confirmação da operação efetuada. 

7. Usuário repete os passos anteriores para cada um dos estabelecimentos que deseja suspender a 

autorização dada ao Despachante Aduaneiro. 

Observação: a suspensão da autorização do Despachante Aduaneiro implica o indeferimento de quaisquer 

solicitações de visto eletrônico ainda pendentes de análise fiscal.  

 

 

 

 



 

 

 

SIARE MÓDULO IMPORTAÇÃO  
 

Autorização e Suspensão da Autorização de Despachante Aduaneiro 
 
 

 
Acesso para Módulo Importação no SIARE (https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/) 

 
 

 
Acesso para opção “Autorizar Despachante Aduaneiro” no SIARE (https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/) 

 



 

 

 

 

 
Identificação do Despachante Aduaneiro e do estabelecimento importador para o qual será autorizado 

 

 

 
 

Confirmação da Autorização ao Despachante Aduaneiro pelo contribuinte importador 

 

 

 



Autorização efetuada para o Despachante Aduaneiro 

 

Identificação do Despachante Aduaneiro e do estabelecimento importador para o qual será suspensa a autorização 

 

 

 

Confirmação da Suspensão da Autorização ao Despachante Aduaneiro pelo contribuinte importador 

 

 

Suspensão da autorização efetuada para o Despachante Aduaneiro 



 

 

Referências  
 
 
Dúvidas sobre acesso ao SIARE: 
Fale Conosco SEF/MG  
http://formulario.atendimento.fazenda.mg.gov.br 

 

 
Dúvidas sobre a autorização/suspensão do Despachante Aduaneiro: 
SUFIS/Diretoria de Gestão Fiscal/Comércio Exterior  
dgpcomercioexterior@fazenda.mg.gov.br 
 

 

Dúvidas sobre legislação tributária: 
Legisfácil - Pesquisa Integrada à Legislação e Orientação Tributária 
http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/legislacao_tributaria/legisfacil/ 
 

 

Endereços de Unidades Fazendárias 
http://www.fazenda.mg.gov.br/secretaria/enderecos/ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


